
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

DELIBERAÇÃO Nº 1.107/2015 – DS/CMDCA 
 

Dispõe sobre o registro das 
entidades 

 de atendimento no CMDCA-Rio. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA-Rio, no uso 
de suas atribuições legais. 
 
CONSIDERANDO: 
1 - A Lei 8069/1990; 
2 - A Deliberação 904/2011; 
3 - O Parecer da Comissão de Garantia dos Direitos; 
4 - A aprovação em Assembleia Ordinária do CMDCA-Rio do dia 09/02/2015. 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º- CONCEDER REGISTRO PROVISÓRIO (VÁLIDO POR 06 MESES): 
 
Entidade: ASSOCIAÇÃO FAÇA O BEM SEM OLHAR A QUEM - FBSOQ 
Registro Nº 01-01/2015 
Proc. Nº 08/002083/2014 
Programa de proteção em regime de apoio socioeducativo em meio aberto – Projeto 
“Esporte também é inclusão” 
 
Entidade: INSTITUTO CRESCER 
Registro Nº 02-02/2015 
Proc. Nº 08/003479/2014 
Programa de proteção em regime de orientação e apoio sociofamiliar e apoio 
socioeducativo em meio aberto – Projeto Crescer 
 
Entidade: INSTITUTO DE CIDADANIA DA UNIDOS DA TIJUCA 
Registro Nº 03-03/2015 
Proc. Nº 08/003304/2014 
Programa de proteção em regime de apoio socioeducativo em meio aberto – Projeto 
Lutando pela Cidadania 
 
Entidade: INSTITUTO EMPREENDER 
Registro Nº 04-04/2015 
Proc. Nº 08/003305/2014 
Programa de proteção em regime de apoio socioeducativo em meio aberto – Projeto 
Enter Jovem – Orientação Profissional 
 
Entidade: INSTITUTO NOVO SER – ACESSIBILIDADE PLENA E INCLUSÃO SOCIAL 
Registro Nº 05-05/2015 
Proc. Nº 08/003305/2014 
Programa de proteção em regime de apoio socioeducativo em meio aberto – Projetos 
Praia para Todos e Clube Novo Ser de Pawer Soccer – para crianças e adolescentes 
com deficiência 
 
Entidade: SABER – INSTITUTO BRASILEIRO DE APRENDIZAGEM 
Registro Nº 06-06/2015 
Proc. Nº 08/003655/2014 
Programa de proteção em regime de apoio socioeducativo em meio aberto – Técnicas 
Administrativas 
 
Entidade: SOCIEDADE EDUCATIVA HELENA AIELLO 
Registro Nº 07-07/2015 
Proc. Nº 08/002281/2014 
Programa de proteção em regime de apoio socioeducativo em meio aberto – Projeto 
Centro Social Madre Helena Aiello 
 
Art. 2º- RENOVAR REGISTRO PROVISÓRIO (VÁLIDO POR 06 MESES): 
 
Entidade: INSTITUTO AGIR – AÇÃO PARA GERAR IMPLICAÇÃO E 
RESPONSABILIDADE 
Registro Nº 10-10/2014 
Proc. Nº 08/002048/2013 
Programa de proteção em regime de orientação e apoio sociofamiliar e apoio 
socioeducativo em meio aberto – Atendimento a famílias e complementação ao horário 
escolar 
 
Art. 3º- CONCEDER REGISTRO (VÁLIDO POR 03 ANOS): 
 
Entidade: ASSOCIAÇÃO HARMONICANTO MÚSICA E CIDADANIA 
Registro Nº 01/2015 



 

Proc. Nº 08/001410/2014 
Programa de Proteção em regime de apoio socioeducativo em meio aberto – Projeto 
HarmoniConta 
 
Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVA CASA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO – CASA 
DO TRABALHO 
Registro Nº 02/2015 
Proc. Nº 08/003699/2013 
Programa de Proteção em regime de apoio socioeducativo em meio aberto e adolescente 
aprendiz – Projetos Brincar e Despertar e formação em assistente administrativo, 
operador de telemarketing e recepcionista 
 
Entidade: INSTITUTO ALIANÇA COM O ADOLESCENTE 
Registro Nº 03/2015 
Proc. Nº 08/000233/2014 
Programa de Proteção em regime de apoio socioeducativo em meio aberto – Projeto 
Com.Domínio Digital 
 
Entidade: SOCIEDADE DE ORIENTAÇÃO, MANUTENÇÃO E AJUDA À CRIANÇA, AO 
ADOLESCENTE E AO IDOSO - SOMA 
Registro Nº 04/2015 
Proc. Nº 08/018797/2003 
Programa de Proteção em regime de apoio socioeducativo em meio aberto – Projeto 
“Viajando e sonhando através das estórias” 
 
Entidade: VOLUNTARIADO AMIGOS DA SAÚDE 
Registro Nº 05/2015 
Proc. Nº 08/000233/2014 
Programa de Proteção em regime de orientação e apoio sociofamiliar – Oficinas de leitura 
e geração de renda para famílias 
 
Art. 4º- RENOVAR REGISTRO (VÁLIDO POR 03 ANOS): 
 
Entidade: INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ-EDUCAÇÃO, TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO 
Registro Nº 28/2008 
Proc. Nº 08/001008/2007 
Programa Adolescente Aprendiz - Auxiliar de atendimento e comércio, auxiliar de copa e 
cozinha, auxiliar de logística, Auxliar de serviços administrativos, auxiliar administrativo 
bancário, aprendiz de recepcionista e aprendiz de embalador e empacotador 
 
Art. 5º- INSCREVER PROGRAMA NÃO GOVERNAMENTAL (VÁLIDO POR 02 ANOS): 
 
Entidade: ASSOCIAÇÃO REDES DE DESENVOLVIMENTO DA MARÉ 
Registro Nº 38/2009 
Proc. Nº 08/001897/2008 
Programa Adolescente Aprendiz - Mecânico de refrigeração e eletricista de manutenção 
industrial 
 
Entidade: LAR FABIANO DE CRISTO 
Registro Nº 04/039/247 
Proc. Nº 01/007952/1993 
Programa Adolescente Aprendiz - Aprendiz Bancário Adolescentes – Serviços 
Administrativos 
 
Entidade: VIVA RIO 
Registro Nº 02/235/430 
Proc. Nº 08/013031/1998 
Programa Adolescente Aprendiz - Assistente Administrativo 
 
Art. 6º- INSCREVER PROGRAMA GOVERNAMENTAL (VÁLIDO POR 02 ANOS): 
 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - DEPARTAMENTO DE AÇÕES 
SÓCIO-EDUCATIVAS - NOVO DEGASE 
Proc. Nº 08/001530/2014 
Programa socioeducativo em regime de internação – Escola João Luiz alves 
 
Observação: Com base no artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente e 
Resolução nº 71/01 do CONANDA, entende-se por programa de proteção no regime de 
apoio sócio-educativo em meio aberto um conjunto de ações especiais com vistas ao 
acesso ou complementação de políticas públicas, composto de atividades de 
acompanhamento e complementação escolar, escolarização alternativa, grupos 
terapêuticos, psicossociais, de apoio e orientação, atividades lúdico-pedagógicas e 
atividades formativas e preparatórias para inserção no mundo do trabalho. 
 
Art. 7º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 



 

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2015. 
 

Danilo Groff Filho 


